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ESTATUTO CASA PA CR1ANA "DOMANTONTO7OSflflTOS" 

CAP{TULO I 
PA DENOMLNAçAO, SEDE, FORO, DURAçA0, 

REGIME JURTOICO E FINAL-IDADES 

Aitl° - A CASA DA CRTANA I!DOM ANTONIO JOSÉ DOS SI 
thstituiçâo cle dfreito privado brasileiro, scm fins lucrativos, do natui 	 - 
fundada em Assis, em iS de maio de 1951, corn prazo indetenninado e corn nürnero 
ilimitado do associadas, corn sede e foro no rnunicIpio do Assis reger-se4 polo 
presente Estatuto e pela legislação que the for apllicávei. 	 - 

Ar120  - A CASA DA CRIANçA "DOM ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS" tam pot 
finaiidacie Prornover a Assisténcia Social, Educação e a Segurança Alimen tar e 
Nutricional. 

Ait3° - A CASA. DA cRIANçA "DOM ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS't tern pot 
obetrvo: 

I - Atender erianças e jovens oriundos de familias dc baixa renda, de ambos os 
sexos, no periodo diverso ao escolar, propondo-Ihes amparo moral e material, 
ofeweendo-ihes atividades educacionais, desportivas, artisdcas e recreativas; 

II - Desenvoiver a educac-ão integral cia criança e do a.doiescente, empenhando-se 
pelo scu crescimento humano 0 social, proporcionando-Ihe urn ambiente sadie, 
através de atividades pcdagógicas, iñdicas e culturais; 
111 - Atender as farnilias dos menores assistidos, especialmente aquelas mais 
carentes, visando a sua integraçäo na sopiedade. 

AriA 0  - No desenvolvimento de suas atividades a CASA DA CRIANA 'tOM 
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS" observatá os principios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, economicidade e cia eficiência e nio fará distinção 
alguina de raça, cur, condiçAo social, credo politico on religiose, orientaçäo sexual, 
bern como a pessoa coin deflciência ou qualquer outra discrirninaçâo e aplicarã 
integralinente as sins rendas, recursos e eventual resultado operacional, in 
marnitanção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no tenitôrio nacional. 

Parágrafo 10: - Os recursos advindos dos poderes püblicos deveräoser licados 
dentro do Municipio de sua sede, on no caso do haver unidades pit ta oras de 
serviço a cia vinculadas no árnbito do Estado coneessor; 

iwi Vie Beuneju 
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Parágrafo 20 - As doaçöes e subveriçôes recebidas pelas thstituiçOes scräo da 
mesma forma integralmente aplicadas ins firialidades a. que estejam vinculadas. 

Parágrafb 30 - A CASA DA CRIANçA ThOM ANTONIO JOSÉ DOS 
SANTOS" so dedica as suas atividades por niejo do proictos, prograrnas ou pianos 
de acöcs, por meio de doaçôes do recursos fisicos, hurnanos e financeiros. 

Art-50  - A CASA DA CFJANA "DOM ANTONIO JOSE' DOS SANTOS" tern sede 
n  Avenida Getülio Vargas, 1.700 CEP 19.807-130, Vi la Gloria, Municipio de Assis, 
Estado do São Paulo. 

An6 0  - A CASA DA CPJANcA "DOM ANTONIO JOSE DOS SANTOS" terá urn 
REGIMENTO INTERNO quo, aprovado pela Assembicia (ion] discipiinará o seu 
firncionamento. 

AA-7° - A tim do curnpi* a sua finalidacle, a instituição so organizará em tantas 
unidades do prestaçäo do services, quantas so fizerern necessárias, as quais so regerão 
pelo Regirnento interno aludido no artigo 6°. 

Paragrafo Unico - Poderá também. a CASA DA CRIANçA rDn\4 ANTONIO JOSE' 
DOS SATh.TOS ajar unidades do prestação do- sex viços par  execução do atividades 
visando a sua aufo-sustentação, utilizando de todos os mobs ilcitos, aplicando scu 
resuitado opera.cional integralmente no desenvolvimento dos objetivos institucionais 

-R-OFIr MADE 

CAP!TIJLO lot 
k&%'I .$P 

DOS ASSOCIADOS,SEUS DEVEI4ES .E IMREITOS 

Art.8° - Integram o quadro social da CASA DA CRIANA "DOM ANTth'IO JOSÉ 
DOS SANTOS8' as pessoas maiores de 18 aims, as quais contribuirão para o 
desenvolvirnento cornurn dos obje-tivos estatutários do acordo corn o Regimento 
Intemo. 

Parágrafo Unico - Soiente podein ser admitidas como associadas as pessoas que 
livrernente desejarern associar-se on permanecer associadas, do acordo corn o 
prescrito no Regirnento .lnterno, rião bavendo distinçffo do categorias. 

Art-9' - A exclusäo do associado so 6 admissIvel havendo justa cau;

dv

ecdoo 
dispostono Regimento intemo. 

mejo
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Parác!xaih Uthco - Reconhecida a existéncia do motives graves a cxc lusAo se dará em 
delibcraçao flindamentada pela maioria absoluta. das presentes a Asscmbieia Genii, 
especialmente convocada pan este Jim. Caberá sempre remFsa.6 Asmb1eia Gera1.r 

ucRnflrL 
AitIO° - São deveres dos Associados: 	 4 7 1 JS-rb C £ 

I - Crnnprir e respeitar o Estao a o Regirnento Interho------fl \ tut 	. 
II Cumprir e respeitar as deeisôes da Assembleia Gem]. e da Diretoria; 

ffl Contribuir corn scu trabaiho a dedicaçao na consecução das finaludades eiais, 
incumbindo-se dos cargos e oficios qua Ihes forem atribuidos; 
IV Zelar para qua os bans sociaisestejam sempre a serviço dos objetivos do cia. 
CASA DA CRLANA n!DOM  ANTONIO JOSE DOS SANTOS"; 
V - Mauler conduta cornpatIvcl corn os objetivos cia CASA DA CRIANçA "DOM 
ANTONIO JOSE DOS SANTOS'. 
Vi- Comparator as reuniOes da Assembicia Geral pan as quai.s forein convocadas. 

Art. 11 °  São direitos dos Associados: 

I - Participar Jas atividades da CASA DA.CR1ANc& "DOM ANTONIO JOSÉ 
DOS SANTOS'; 

It --- Paiticipar cbs Assembleias Gerais; 

Ill Votar a ser votada pan os cargos cia Diretoria a do Conseiho Fiscal: 

IV - Poder a quaiquer tempo reque.rer soul desliganiento a titulo de dernissão 

Pararafo P - Perde a condicão do associado a pessoa quo, espontaneamente, 
solicitar a dbtiver o desligarnento do quadro social, on dale, por razöes waves, for 
demitida. 

Art. 120 	Os associados nâo respondern solidária a nern subsidiariamente pelas 
obrigaçôes soclais da CASA DA CRIANçA "DOM. ANTONIO JOSE DOS 
SANTO-S' 1 . 

CAPITULO 111 

RIUIDn;flxiIliflUIIIWXflantivNPWdil 

Art 13° - Sac> órgaos do direçäo a fiscaiização: 

I - Assembicia Genii. 

H- Diretori& 

Ill - Conseiho Fiscal. 

Njjicenbte8ej,, -  
Advogaclo 

OABI$p 186.606 

sill', 
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Art 140 - A CASA DA CRIANçA "DOM ANTONIO JOSE DOS SANTOS" poderá 
reembolsar os me-rnbros de sua Diretoria por despesas per elas efetuadas a service da 
entidade, mediante comprovação. 

Art. 15° - E vedada a remuneraçAó dos membros da Diretoria da CASA DA 
cRIANçA DOM ANTONIO JOSE DOS SAN -,—, OS", hem corno a distribuição, sob 
qualquer forum ou pretexto, de superavit cii dividendos aos so -cis diretores e associadas. 

MjjFILMADo 1C'° . ('A? 

TITULOI tSbn 47 111 	F]4),tL 
SP n 	 \ss 

DA ASSEMBLEJA GERAL 

Art. 160  - A Assernbleia, Orgâo máximo e soberano cia Instituicão-, compôern-se 
respecñvamente, dos membros cia Diretoria e dos a.ssociados que ocupam funço na 
CASA DAcRIANçA 'DOM ANTONIO JOSE DOS SANTOS" 

Art170  - Os membros cia Assembleia Octal são convocados corn antecedéncia mInima 
do 15 (quinze) dias, per quaiquer meio dc comunicação escolliido pela Diretora 
Presidente. 

Art. 18° A Assembicia Octal reline-se, ordinariarnente urna vez por ano. e 
extraordinariamente quando convocada pelo Diretor Presidente cii pot urn quirtto de 
sons associados. 

§1° - A presidéncia da Assewbicia Geral cabe ao Diretor Presidente a, in sua faita 
cii impedime-uto, ac seit substitute estatutário; 

§2° - A Assembleia Geral é unstalada pelo Diretor Presiderite a, salvo disposição 
em contrário, prevista neste Estatuto, dehbera em primeira convocaçäo corn a 
presenca de cinquenta pot cento mais urn dos associados e, em segunda convocação, 
feita após trinta minutes, corn a presença cit qualquer nlimero dos associados; 

§30 	As deliberaçôes das assernbleias gerais são tornadas por maioria simpes de 
votos, salvo nos casos previstos neste Estatuto. 

ArtJ9° - Compete a Assembicia Geral: - 	 V to 

I - preencher, pot eieição, os cargos da Diretoria e do Conseiho Fiscal; OAS/SP 

II--- Destituir os membros cia Diretoiia, quando for o case; 

iii - apreciar aprestação de contas e os dernais ato.s da Direitoria, born corno aprovar 
o Balance Patrimonial e as dernonstraçôes Contábeis Financeiras; 
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IV - traçar a fliosofia e a poiltica de açAo cia CASA DA CRIANA ThOM 
ANTONIO JOSE DOS SANTOS"; 

V - revogar ernpartc on no todo, o preseiite Estatuto; 
VI - exthlguk a CASA DA CRIANcA "DOM ANTONIO JOSE DOS SANTOS". 
VII Aprovar a excIusäo das pessoas associadas cia entidade. 

Art.20° - As Atas das Assembicias Gerais, inclusive as this reuniOes cia Diretoria, dos 
Conselhos Locais e do Conseiho pam Assuntos Econórnicos e Fiscais (C.A.E.F.) 
poderão ser feitas por proces-samento dc dados e levadas pararegistro no Cartório 
competente. 

D aráafo TiTnico - As Atas de que trata o caput deste artigo deverâo ser couservadas 
em arquivo da CASA DA CRIANçA "DOM ANTONIO JOSE DOS SANTOS" em 
ORDRVI CRONOLOGICA, podendo. PERIOD1CAMENTh saern agnipadas e encademadas, 
constitumdo-se assim em LIVRO DE ATA& 

'ItFULOII 

DA DIRETORL4 	 I 	ASS 

	

e. 	' a 

	

j 	1J 

Art- 21° - A Diretoria cia CASA DA CRIANçA ThOM ANTONIO JO$E  DOS 
SANTOS" compôern-se de urn Diretor Presidente, urn Diretor Vice-Presidente, do 
Primeiro e Segundo Sec-retário a do Prime -11-0 e -Segundo Tesoureiro 

§ 1° - A Diretoria é ele-ita pela Assembleia Geral a se -a mandato 6 de trés anos, 
podendo serreoonduzido no máxirno, per mais dois periodos; 
§20 - Na vacáncia de algum dos cargos cia Diretoria. a Assembicia Geral, elegerá 
outro associado que o preencherá ate o final do mandato cia Diretoria em exerefcio; 

§3° - 0 Diretor Presidente ou o Presidente em exercicio, caberá, além do seu vow 
ordiuàrio, o veto de dese-mpate nas reuniöes de Diretoria. 

Art.220  - Compete a Diretoria:  

I - Aprovar o Regimento-Interno cia CASA DA CRIANA "DOM ANTO 
JOSE DOS SANTOS"; 	

rul  V1  11- Admitir a demitir associados; 	 AtISP 60(35 

Ill - Elaborar c apreciar os pianos de trabaiho, os diversos programas a serein 
executados através de integraçäo corn us órgâos pñblicos cm favor do comunidade; 

IV - Criar as cornissôes e/ou equipes de trabalho, auxiliaries dos ôrgãos da 
athnixiislracão, definindo-Ihes a conipeténcia e nome-ando seus membros; 	

#— 
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V - Aprovar o Baianço e o Relatório anuais, referentes as atividades do exercicie 
mice: 

VI - Cumprir e fazer cumprir a presente Estatuto, interpretando os seus 
dispositivos; 

Vii - Resolver os evenmais easos não previstos neste Estatuto. 

Q 1° - Compete amda a Diretoria deliberar sobre a outorga do poderes espec.ia. s ao 
Diretor Presidente pan qua esta, per si CU aavés do procurador, constituido 
mediante insirumento hóbil, possa: 

a) Mquirir bens imOveis, môveis, semoventes, litulos do crédito, açOes ou cotas 
de fundos de investimento; 

b) Aceitar doaçoes on legaaos coin ou sem encargos; 

c) Alienar bans imOveis, do propriedade da CASA DA CR.IANçA 'DOM 
ANTONIO JOSE DOS SANTOS, hipoteca-les on de qualquer outra forma 
grava-ios, scm prejuizo das sims fmnalidades institucionais; 

ci) Mie.nar bans imóveis, semoventes, titulos do crédito, açöes on cotas do fapi 
do investimento; I

NS 

e) ceder on transferir aretos; 	 -
of 

0 Contrairemprestirno& 	 ISah 	4 1' 11 .  
/ 

§2° - As decisöes da diretoria, atinentes aos assimtos constantes nas aibicas do 
paráafo 1°, deste Artigo, devem set Iançadas em atas, as quails somente teräo 
validade depois dc re-gi-strodas no competente Cartório do Registro Civil das Pessoas 
Juridicas. 

Art.23 0  - A Diretoria reátic-se mediante convocação, respectivamente, do Dire-for 
Presidente on cia maioria de sans membros. 

Parágrafo áni.co - As reuniöes da diretoria sâo presididas polo Diretor Presidente e, ,, 
sua falta ou impedimento. polo substituto estatutéria, exigindo-se, para. efeito(das 
deliberaçôes. a presença de malaria absoluta do sons membros, pie decide pot maiodi 
simples do votos. 

Ai124° - Compete ao Diretor Presidente: 
	 'JRSI-' 186.606 

I - Cumprir a fazer cumprir o Estatuto a o F egimento Interno. representar 
a CASA DA CRIANA "DOM,  ANTONIO JOSE DOS SANTOS' ativa e 
passivamente, em juizo on fora dale, em sins reiaçôes corn terceros, 
constituindo, quando rtecessário, advogados, procuradores a mandatários 
outorgando-Ihes os devidos pode.res; 

/r  
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ii - ucnr a.  aammistração ordinária cia CASA DA CRIAINcA "DOM ANTONIO 
JOSE DOS SANTOS" por SI CU através cia outorga de procuracâo aos membros cia 

Diretoria, corn poderes especiais para contrair obrigaçöes em geral, abrir e 
movirnentar con -,  as bancárias, inclusive junto ao Banco do Brasil S/A, Banco 
Central do Brasil, Caixas EconOmicas Federais e Estaduais, emitir e endossar 
cheques e ordens de pagamento, adniitir e demitir empregados; 
Ill - Conceder, através de instrurnento b.ábil cia procuração, poderes especiais a 
qualquer urn dos associados para durigir c/on administrar os diversos se-tore-s do 
trabaiho sócio-e.ducacionaI desenvolvido pela CASA DA CRIANA "DON'T 
ANTONIO JOSE DOS SANTOS". 

ArL25° - Compete ao Diretor Vice-Presidente auxiliar o Diretor Preside-nwe no 
desempenho de sen cargo, substituindo-o nas faitas e impedirnentos. 

Paràgrafb ünico - Na hipótese cia falta on impedirnento, concomitante, do Dire-tot 
Presidente e do Diretor Vice-Presidente. estas seräo interinamente substituidos pelos 
deanais Diretores, obedecidas a escala do composição prevista no caputc  do Artigo 

Art.26° Compete aos Secretários exercerenl as fires habituais deste cai$J 

Art.27 °  - Competd ao Primeiro Tesoureiro: 	Isob n2  =±±±J 
I - Gent as finanças sociais e cuidar cia adminifraçao darAstt)i cRIAtçA 

"DOM ANTONIO JOSE DOS SANTOS sob a coordenaçäo a orientaçäo da 
Dirotora Presidente; 
H - Abrir, movirnentar e encerrar contas banoárias em conjunto do Diretor 

Pie sidente; 
Hi - Represeitar a CASA DA CRIANA "DOM ANTONIO JOSE DOS 

SANTOS" em juizo ott fora dole, pera.nte Orgäos pübhcos, administrativos e /1/ 
particulares, sempre quo autorizad.o pelo Diretor Presidente; 

IV Dar conhecimento a Diretoria e ao Consetho Fiscal para apreciaçäo e 
aprovaçâo, de todos os assuntos de natureza econôrnico-financeiros de 
cia CASA DA CRTANçA"DOM ANTONIO JOSE DOS SANTOS". 

A.-L28' - compete ao Seguiulo Tesoureiro auxiliar ao Primeiro Tesoureiro no 
desempenho do seen cargo, substituindo-a nas faltas e impedimentos. 

Art.29° - 0 Balanço Patrimonial e as Demonstraçoes Contábeis poderão, a critéro cia 
Diretoria on pot decisAo cia Assembleia Cant, set assistido pot Auditor Independente, 
legalniente habilitado junto ao Conseiho Regional do Contabilidade (C.RC). 
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TITULO III 

Afl 
DO CONSELHO FISCAL 

1L AJ1SP 

ArL30° - 0 Conselho Fiscal compöem-se de 03 inembros e seu ,r6spectivos 
supleutes elcitos pela Assembicia. corn mandato de trés aims, podendo ser 
reconduzido, no mñximo por mais dois periodo& 

§1° - 0 Consetho Fiscal reunir-se.-á sempre quo nccessário, mediante convocaçAo 
do Diretor Presidente on 2/3 (doi.s tercos) dos associados. 

- Compete ao Conseiho Fiscal: 	 41 11 
. 	 - 	 - 	

- 	 I 

1 - Supei-'nsionar a apncaçao dos recursos econonnco-ftnanceiro; ____-.---------__; 

II- Fiscalizar a exatidAo da escrita contábil e do Balanço Patrimonial; 

ill- Opinar sobro aquisição e alienação do acervo patrimonial apreseniawlo 
parece-re orientaçOes I Diretori& visando a sna preservação. 

Art32 0  As atividades dos membros do Conseiho Fiscal são int.eirarnente gratuitas. 

CAPITULO IV 

DO PATRTh'EONIO SOCIAL E DA RECEITA 

Ait33° 0 património e a receita da CASA DA CRIANçA."DOM ANTONIO JOSÉ. 
DOS SANTOS" 6 constituido por todos os bens cozpóreos e ineorpôreos, já adquiridos 
em sea nome, pelo que vier a adquirir no exercIcio de suas atividades, pelas 
coñlribuiçöes de seus sócios, pelas subvençôes e doaçOes oficiais e particulares. 

Ait34° -A CASA DA cRIANcA "DOM ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS" poderI 
receber contribuiçôes, doaçôes, legados e subvençtoes, de pessoas fisicas on juridicas7j 
nacionais e internacionais destinados I fonnaçffo e- ampliacão de sea palrimónio on 
rea!izaçäo do traballios especificos. 	

eQ 

ParIgrafo IJuico: 	 ØgpP 186.606 

A CASA DA CRIANA 1 DOM ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS" já ten como 
denominaçao primitiva o noine ASSOCIAçAO C1VICA FEMINTNA DA CIDADE 
DE ASSIS. 

Art35° - Em caso de dissoluçIo on e-xtinçao da CASA DA CRlANA "DOM 
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS", pela Assembicia Geral Extraordinária, nos termo - 

AV. GrOuo VARGAS. £700 0  CEP 19807 730 o  TEL: 1833273090 o  ASSGS o SP 
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deste Estatuto, a sen patTirnónio, descontado a passivo, respeitados os direitos de 
tercefros, is doaçöes C os legados condicionais, seth destinado a ama ou mais 
inslituicöes cffligéneres preferencialmente do nrnnicipio de Assis, registradas no 
Coiisetho Nacional dc Assistércia Social on Conseiho Estadual de Assisténcia 
Social (CEAS) on Con seiho Municipal de Assisténcia Social (CMAS), cabendo a 
mesma Assemble-ia designar, por votaçäo. as entidades a serein beneficiadas. 

ArL36° - Os associados nâo adquirern, a nenburn titulo, qualquer direito sobre o 
pafriinónio social cia CASA DA CRIANçA "DOM ANTONIO JOSE DOS SANTOS" 
e nada podem exigir pelos trabathos realizados na referida condiçao de associados. 

Soba 471!? CAP LTULO % 
-SP 

DO REGIME FINANCEIRO 

Art.37° - 0 e.xercicio financeiro da CASA DA CRIANA "DOM ANTONIO JOSE 
DOS SANTOS't iniciar-se-á em prirneiro de janeiro e frndar-se-á em trinta e urn de 
de-zembro de cada arm. 

Art38° - Quando a e.xecuçAo de pianos e programas abranger mais de urn exercicio, as 
despe-sas e a previsâo dc recursos correspondentes serâo aprovados 
consignacic-se em cada orçamento as respectiva.s doaçOes. 

AdvOgaclo  
QAWSP 188.608 

cAPITULO UNICO - D-A S GRATU WADES 

Art.39° - No atendirnento de sins finalidades institucionais constantes do artigo 2° 
deste Estatuto Social, a CASA DA CRIANçA 'DOM ANTONIO JOSE DOS 
SANTOS em sin açffo beneficente/fiiantrópica, deverá conceder &atuidades na 
prestação de seus se.rviços educacjonais e!ou assistenciais e na utiiizaçâo de seas bens 
move-is e ünOveis, de forma integral ou parcial em seas valores econOrnicos e/an 
finariceiros, obje-tivando a promoção de sous assistidos e destinatários, da coletividade 
e do bern comum. 

Pathgrafo ñnico - As m-atuidacjes conce-didas a seas assistidos e destinatários, coma 
expressAo de sua ação fiiantrOpica elan in utilizaçao de se-us bens móveis e 
irnôve-is, 
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são wncedidas pela CASA DA CRLANA "DOM ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS", 
atravós da Diretoria, mediante critérios de aferição da necessidade económica e 
financeira do seus assistidos e destinatârios. 

Art.400  - A CASA DA cRIANcA "DOM ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS" nantém 
organizado o gerericiarnento de suas gratuidade-s, te.ndo estes benejog 
beneficentes/filantrópicos clevidamente controlados por Planilhas e Relatórios. 

Parágrafo Union -. 0 ge-renctarnento das gratuidades a serern concedidog pela da 
CASA DA CRIANçA "DOM ANTONIO JOSE DOS SANTOS", pode set assistido, 
assessorado e acompanhado por Assistente Social./jcRO- 

Is f 6 	Rip- 

C4PI1LLO VHbs 
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DISPOSIçOES GERMS 

Art.41° A revogação parcial on total do presente Estatuto/far-se-á por 
encamiflhamellt.o dc urna proposta da Diretória a Assemble-ia Gent Extraordinária, 
especaaimente convoc:ada par-a este Bin, quo deliberará pot rnaioria absoluta das 
associadas preseutes. 

Att42° A extinção da CASA DA CRIANcA "DOM ANTONIO JOSÉ DOS 

SANTOS" seth decidida pot no minimo dois terços do votos, das associadas que 
integram a Assemble-ia Geral Extraordinària, especiahnente convocada para tal tim, 
mediante proposta unfininie da Diretôria. RuIj 

Parágrafo Unico - A dissolução on extiinção so daM quando da CASA DA CRIANA 
- "DOM ANTONIO JOSE DOS SANTOS" não mais puder levar a efeito as finaliclades 

expressas neste Estatuto Social. 

Art43 0  - A CASA DA CRMNçA "DOM ANTONIO JOSE DOS SANTOS" não 
remunera Os rnemtros da Diretôria; näo distribui lucros, bonificaçoes, dividendos ou 
vantagens do qualquer espécie, nem ftualquer parcela do se-u patriinO.nio on de suas 
rendas a titulo do participação no sea resultado, pan beneuiciar as associadas, Os 

henfeitores on voluntérios. 

At44 0  - A CASA DA CRIANçA "DOM ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS" aplica. 
integralniente no Pals, os seus recursos patrimothais e a totalidade dc suits rendas, para 
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a manutenção do seus objetnos 1nstttucionais empregando o "supera\ 't't 

a; entualmeijie venficado cm seus exercicws finance.iros no desenvolvunento das sims 

atrndades socials ott em iinersOes pammomais, de acordo corn as normas da boa 

adrniniaçäo 	
.- - 	 - 

Art 45° - A CASA BA CRIANC ' 'DOM. ANTONIO JOSE DOS SA\ lOS" 

mntéin. a escituñtçäo do sims receitas e de s;pesas cin livibs &nábeis r*stidbda 
formalidadesiegais, .capazes de assegurat a saa exatidAo.  

Art t6° - 0 presente Estatuto entra em vigor in data do sin aprc'vacAo pela 

Assembicia Ceral, ficando, pára todos os efeitos de direito,revogados os Estatutos 
antenores e qüaisquer outras disposicôes em cont6iiô.  

Assis, S.P., 21 dejulho de 2008. 
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